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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

003.1, DE 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

                                       

PUBLICA INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO AO 

CARGO DE MOTORISTA. 

 

                   O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

- Publica inscrições do Processo Seletivo Simplificado no cargo de MOTORISTA, conforme 

segue: 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) RESULTADO 

01 Mário Prediger DEFERIDA 

02 Diogo Ireneu Baumgratz DEFERIDA 

03 Mário Luiz Ludwig DEFERIDA 

04 Haroldo Spanamberg Pires DEFERIDA 

05 André Luiz Gysi DEFERIDA 

06 Theonas De Oliveira dos Santos DEFERIDA 

07 Sindovaldo Pereira da Silva INDEFERIDA 

 

 

 

SELBACH/RS, 24 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

MICHAEL KUHN 

Prefeito Municipal  

 


